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	CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA-GERAL DE APOIO À CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
DIVISÃO DE PROTOCOLO ADMINISTRATIVO, DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO - DIPAC

[image: image1]Av. Erasmo Braga, nº. 115, sala 719, Lâmina I, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20.020-903, 

Tel. (21) 3133-2800 - Tel. (21) 3133-3601


Exmo. Sr. Desembargador Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro


 


 
  








Vem requerer a V. Exª.  que seja fornecida informação constante do Banco de Dados deste Tribunal de Justiça sobre: 
        Escrituras lavradas na forma da Lei Federal nº 11.441/2007;

Dados do pesquisado:




Período de pesquisa ____/_____/_____ a   _____/______/______.

Finalidade de ______________________________________________________

                                                                                                      _______/_______/______

_________________________________________

Assinatura

Obs. 1: A obrigatoriedade das transmissões de dados pelos serviços extrajudiciais começou a vigorar em agosto de dois mil e sete. 
Obs. 2: Recolhimento a ser efetuado somente por GRERJ eletrônica, conforme Aviso TJ nº 150/2012. 

Acessar: http://www.tjrj.jus.br/web/guest/servicos/grerj-eletronica
Natureza do Recolhimento: GRERJ Administrativa / Guia: Receitas Individualizadas / Receita: Diversos

Valor da Receita: R$ 37,21 (trinta e sete reais e vinte e um centavos). 
Obs. 3: Caso o campo e-mail seja preenchido, a informação será entregue ao requerente exclusivamente pela via eletrônica

Obs. 4: Após preenchimento do formulário e recolhimento da GRERJ Administrativa, enviar documentos à DIPAC/CGJ – cgjdipac@tjrj.jus.br
Atualizado em 29.12.2025.
Nome:





Endereço:








CPF:





Identidade:





E-mail:





Telefones:				











Prioridade?        Pessoa idosa   		     Pessoa com deficiência       





	           Lei Nº 10.741/2003      		Lei Nº 13.146/2015	        








Nome:





Filiação:





Data do Óbito: 





Data de Nascimento: 





CPF: 





Nº da GRERJ:








